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Artigo 19 - são sócios eleitores tooos aqueles inscritos e quites até duas semanas 

antes do pri.neiro dia da eleição, excetuando-se aqueles afastados da Universidade 

em oonsequência de disponibilidade. 

Artigo 29 - QJ.alquer s6cio no gozo de seus direitos poderá candidatar-~ aos car­

gos eletivos da diretoric aier.:-oo que seja indicado IX)r ~ míninn de 10 (dez} sócios 

também no gozo de seuc:; direitos. 

§ 19 - Um mestn:) g_"1J,po ,._ A 1 0 (dez ) ou mais sóci.os poderá indicar candidatos para os 

vários ~s da diretoria. 

§ 29 - indicação os candidatos d· erá ser efet\lq(la junto a Secretaria da ADUR-RJ 

até 2 {duas) ........,., ........ as antes do pr· iro dia da el Na indicação deverá estare!_ 

plícito o cargo ao qual cada candidato concerre. 
/ 1 ~ f . , 

Artigo 39 - O Co~lho de R0prcsentantes se constituirá em Ccrnissão Eleitoral, aber 

ta à participação de outros sócios interess dos, encarregada de dar curoprirrento .ª 
estas nonnas e de zelar pelo bom andarrento da eleição. 

§ 19 - A Comissão Eleitoral designará um responsável pela eleição em cada Unidade 

que será, preferenciaL1rente, um dos Representantes da Unidade no Conselho da ADUR-RJ. 

§ 29 - Nenhum candidato pcxlerá part.icipar da Comissão Eleitoral, canissão Apuradora 

ou ser restonsável pela eleição em qu.alquer Unidade. 

Artigo 49 - Ein cada Unidade haverá urna uma na qual votarão os sócios inscritos,·~-

Ünidade em questão. J. t.A. ' 1 e ' . . IV' -n P, P 
~ . ... • O- L q Q I} A 0"11. A I);' 1 , l ' /\, 

§ 19 - As umas, devidamente lacradas, penrenecerão nas Unidades sob a guarda. do 

responsável pela eleição.. , 
., rvv:> ') 

§ 29 - A votação será efetivada em recjnto públie(h-na&-Uniàaàes, no período míni1ro 

de 10 às 14 horas. Nas Unidades :m que houve~ tividade-dooente notuma, as umas 

estarão abertaS-tarrbáin de 19 ... 21 horas, no mini.no. 

§ 39 - No local de votação, deverá ser afixada a lista de sócios eleitores e a de 

candidatos indicados para cada cargo. 

Z
-Os sócios que atendera o disposto no art · go 19 destas normas e cujos nanes por 

~~r oonstern da r:ís_..a de s:t-i eleit res vot;.ãr;'o em separado em envelopes e!! 

:Í:~ fi~cido pe AOOR-RJ Estes i,m~lcrys' identificados $XIII o ipne dó vo-

tante, serao locados urna se do a ocorrencia registrada em ata. ,, 
§ 59 - As eleições serão efetuadas durante 3 dias oonsecutí vos a cr-itério <lo órgão 

que efetuar a oonvocação. 

Artigo 59 - Os votos serão dados em cédulas clistribuidas pela ADUR-RJ, rubricadas 

por um nernbro da Comissão Eleitoral e pelo responsável na Unidade, nas quais os só­

cios indicarão os J.10Ites dos candidatos de sua preferência; ~ cada um -dos cairgos 

da Diretoria á saber: présidente, 19 Vice-presi~erÍte, 29 virresidente, 19 secre-

tário, 29 ~retário,/ 19 tesoureiro e 29 tesoure.iro e -par( dois ~..mbros do Conselho 

de Representantes. / 





Arb go 69 - Encerrada a votação, o resfOnsãvel pela eleição na Unidade deverá: 

a) lacrar a u.:r::na em presença d pelo n~..nos dois sócios. 

pre~-:i.rar ata de votação assinalando o núrrero de votantes, de abstenções e de _ 

tos se~Jar.ado. , cxx:n."rências, etc . 

.. ) conduzir a uma, lista de presença e ata de votação pe.ra o local indicado pela C2, 

missão Eleitoral. 

s~e de .lillUR-RJ, no dia seguxn 

,rt-:i.tm~~--- indieado.. 

Comissão Apuradora des i.~;nada pe a 'o 

missão Eleitoral, entre seus próprios :rrembros. 

(>..., 

Artigo 8Q - A Comissão Apuradora proceder~abert.ur(: das umas e a contagem dos votos, 

rArifii:..:ada a coincidênci com os dados xistentes na Ata de Votação. 

Os votos dados em separados serão considerados caso o sócio satisfaça o d· sr.o_s: 
prtigo l9 destas nonna.s .. Neste caso, sem q:uebra de sigilo, o roto S(.rá retira­

do d envelqpe e misturado aos demais. 

§ 2 - As f".'I que apresentarem L.. egularidades apuradas em s .parado e 

o,eus votos será/ulgada o Conselho de ret.mjão 

ata o art.igo 14 destas nonnas. 

Artigo 99 - Serão consideradas váli ;as os votos em caooiéL~GS-_J;j~L.lJ..imreJltE~-=-JbFI(E:t:S-­

segundo o disposto no art·go ?9 destas nonnas, 3 (s) 

Artigo 

que nao 

Art.igo 

a1.-t. 0S 

,s..) .. ~~~1r,~1~==t..~t.,1"n: .. "õ....,n',.,...,rl.~ ... ---.tà...,rr',J 'SJ=.-€,BE?.ae,Ge.tlào•-,;.,,;,.~-'=sJ!,,~~coJ,,.....,) pl~ 

cu · a identif · caçã.o do candidato derem margem a dúv.ida se-

O - Serão co siderado votos em branço para os cargos resr ctivo, os 

entretanto os votos para os demais e 

- Serão considerados votos nulos os espaços preenchidos e de~rdo can / 

99 e 10 destas nonnas sem que isto íniplique em anulação dos votos para os d~ 

mais cargos. 

nsiderado eleito, para cada car 0 da Diretoria candidato· 

votos e para o Conselho de P-ep~esentant s os dois 

votados .. 

- Em c-so de empate, será realizada uma nova eleição esp:=;cificanentL 

.>ara o's) cargo(s} em questão, sendo candidatos apenas os ncrres empatados, em local, 

- /,: e horãrio a serem detenninados ~lo Conselho de Representantes, num prazo rráx.irro 

10 d.ias eohtar a data do início da prirreira eleição .. 



~ 

Artigo 13 - Finda a apuração, a Comissão Apuradora preparará uma ata de apuração, di 

vulgando os resultados. 

Artigo 14 - A Diretoria e1n exercício convocará para a -1 ima-54;l!léU'lê~EHoo;l~-lll:~ uma. 

reunião do c.anselho de Representantes com o fim de horrologar o, resultador e dar~ 

se aos eleitos. 
f 

DISFOSIQjES TRANSITÕRIAS 

Artigo 15 - Para a eleição de 1979, a canissão Eleitoral de que trata o Artigo 39 e 
parágrafos, será constituída por dois representantes de cada Unidade, escolhidos IX)r 
Assembléia Ceral. 

Artigo 16 - Para a eleição de 1979, caberá à Comissão Eléitoral indicada no Artigo 15 

fazer cumprir o disp::>sto n parágrafo único do Artigo 12. 

Artigo 17 - Para a eleição de 1979, a Diretoria Provisória dará posse aos nanbros: 
eleitos para a Diretoria e Conselho de Representantes, na última semana de outubt"?. 

1) 

(~ 


